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PROJETO DE LEI N2  022/2014 

A 	- 
DISPtF Q4pYULGAÇAO 
DIRITOS- DA PESSOA PORTADORA 
ÇÂNÇER É DÀbTft'RAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. l - O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar a divulgação dos 
direitos dos portadores de câncer, bem como o número dos telefones para informações. 

Art. 2 - A divulgação de 	Cf1tÜ 	ites públicôs e também 
deverão ser publicados nos órgã 	Irc 	i i fJopu1ar, de forma que 
fique de fácil acesso e visível ao públic 	àtii ieguintes informações: 

"Portador de Neoplasia MalignfiwaàÚ4conheça seus direitos: 

a) aposentadoria por invalidez; 
b) auxílio-doença; 
c) isenção de imposto de renda na aposentadoria; 
d) isenção de ICMS, IPI e IPVA na compra de veículos adaptados: O 

paciente de câncer com limitação física que o incapacite de dirigir veículo comum 
poderá adquirir veículo especial adaptado às suas necessidades com isenção dos 
impostos. 	 r 	 • 	- 

e) quitação de financiamento da casa própria; 
1) saque do FGTS; 
g) saque do PIS/PASEP; 
h) beneficio U prestação continuada (LOAS); 
i) cirurgia plástica reparadora de mama; 

Disque Ministéri6 dSaúde 0800.611997." 

Art. 3 - Caberá ao Poder Executivo a regulamentação desta lei, no que couber, 
após sua vigência. 

SALA DAS SESSÕES 27DE MARÇO DE 2014 

VEREADOR WASHINGTON L&NDO BANDEIRA 
l• 

k ComsdO 	
justiçaÀ Procuradoria do legislativo 

e gdaçO pa Parecer. 	 para Parem 

i iO4iJÀ_ 	3.2,04 1j4 

n t e 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 
Quando consideramos a "Declaração Universal dos Direitos do Homem" 

reconhecendo a dignidade inerente à pessoa humana e seus direitos iguais e inalienáveis 
como fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo e o essencial respeito aos 
direitos, que devem ser protegidos pela Lei, devemos ressaltar o art. 1: "Todos os 
homens nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São dotados de razão e 
consciência e devem agir em relação uns aos outros com espírito de fraternidade". Não 
podemos também deixar de lembrar o art 5 da Constituição Federal do Brasil, quando 
nos referimos às portadoras de câncer e de doenças degenerativas crônicas, problemas 
considerados, hoje, como de Saúde Pública no Brasil. 

E notório que, quando se adquire uma doença grave, o patamar de igualdade 
entre cidadãos apresenta um novo quadro, uma nova categoria, pois agora o doente, 
além de buscar a manutenção da vida, tem muitos encargos, o afastamento do seu 
cotidiano, o tratamento muitas vezes agressivo às funções do seu organismo, os 
medicamentos, uma alimentação diferenciada, seu novo papel no âmbito familiar, a 
dependência de outras pessoas e até sistema de terapia psicológica para o enfrentamento 
da doença. 

O impacto do diagnóstico de câncer é capaz de transformar fisica e 
psicologicamente qualquer ser humano, e principalmente aqueles que têm o papel social 
de manter a família. O desencadeamento deste acontecimento no seio familiar tem 
efeito cascata, nos âmbitos psicológico, fisico e financeiro. 

Colaborar na divulgação destes DIREITOS é o mínimo que se pode fazer para 
melhorar a qualidade de vida do doente, pois muitas vezes buscar um direito influi 
positivamente no tratamento e até mesmo no processo de cura, em razão de que dá à 
pessoa um motivo para continuar lutando. 

Quando a pessoa está se tratando de um câncer, normalmente só tem notícia 
ruim: mutilação, queda de cabelo em função da quimioterapia, cirurgias, resumindo, 
uma série de restrições e coisas negativas. 

A luta por direitos é uma luz no fim do túnel, estimula a sair da cama, a 
conversar com outras pessoas, a buscar um advogado, sair da ciranda hospitalar, mas 
infelizmente nem todos os doentes, portadores de neoplasja maligna (câncer) conhecem 
seus direitos, pelo simples fato de que não tem acesso a nada que lhes mantenham 
informados sobre isso, justamente por isso estamos propondo através deste Projeto de 
Lei, que seja feita a divulgação destes direitos em locais de alta freqüência popular. 
Diante do exposto, solicitamos aos Nobres Pares a acolhida da presente proposição para 
sua aprovação. 

SALA DAS SESSÕES, 27 DE MARÇO DE 2013 

VEREADOR WASHINGTON,FRNANDO BANDEIRA 
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PROJETO DE LEI N° /2014 

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO 
DOS DIREITOS DA PESSOA 
PORTADORA DE CÂNCER E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. l O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar a 
divulgação dos direitos dos portadores de câncer, bem como o número dos 
telefones para informações. 

Art. 2° A divulgação deverá ser feita em todos os sites públicos e 
também deverão ser publicados nos órgãos públicos de alta freqüência 
popular, de forma que fique de fácil acesso e visível ao público, contendo 
as seguintes informações: 

"Portador de Neoplasia Maligna (Câncer) conheça seus direitos: 

a) aposentadoria por invalidez; 
b) auxílio-doença; 
e) isenção de imposto de renda na aposentadoria; 
d) isenção de ICMS, IPI e IPVA na compra de veículos adaptados: O 
paciente de câncer com limitação física que o incapacite de dirigir 
veículo comum poderá adquirir veículo especial adaptado às suas 
necessidades com isenção dos impostos. 
e) quitação de financiamento da casa própria; 
1) saque do FGTS; 
g) saque do PIS/PASEP; 
h) benefício de prestação continuada (LOAS); 
i) cirurgia plástica reparadora de mama; 

Disque Ministério da Saúde 0800.611997." 

Art. 3° Caberá ao Poder Executivo a regulamentação desta lei, no que 
couber, após sua vigência. 

Conselheiro Lafaiete, 24 de Março-de 2014 

VEREADOR WASH[NGTQN-NNADo BANDEIRA 



JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 
Quando consideramos a "Declaração Universal dos Direitos do Homem" 
reconhecendo a dignidade inerente à pessoa humana e seus direitos iguais e 
inalienáveis como fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo e 
o essencial respeito aos direitos, que devem ser protegidos pela Lei, 
devemos ressaltar o art. 1: "Todos os homens nascem livres e iguais em 
dignidade e direitos. São dotados de razão e consciência e devem agir em 
relação uns aos outros com espírito de fraternidade". Não podemos também 
deixar de lembrar o art 50  da Constituição Federal do Brasil, quando nos 
referimos às portadoras de câncer e de doenças degenerativas crônicas, 
problemas considerados, hoje, como de Saúde Pública no Brasil. 
É notório que, quando se adquire uma doença grave, o patamar de 
igualdade entre cidadãos apresenta um novo quadro, uma nova categoria, 
pois agora o doente, além de buscar a manutenção da vida, tem muitos 
encargos, o afastamento do seu cotidiano, o tratamento muitas vezes 
agressivo às funções do seu organismo, os medicamentos, urna alimentação 
diferenciada, seu novo papel no âmbito familiar, a dependência de outras 
pessoas e até sistema de terapia psicológica para o enfrentamento da 
doença. 
O impacto do diagnóstico de câncer é capaz de transformar fisica e 
psicologicamente qualquer ser humano, e principalmente aqueles que têm o 
papel social de manter a família. O desencadeamento deste acontecimento 
no seio familiar tem efeito cascata, nos âmbitos psicológico, fisico e 
financeiro. 
Colaborar na divulgação destes DIREITOS é o mínimo que se pode fazer 

para melhorar a qualidade de vida do doente, pois muitas vezes buscar um 
direito influi positivamente no tratamento e até mesmo no processo de cura, 
em razão de que dá à pessoa um motivo para continuar lutando. 
Quando a pessoa está se tratando de um câncer, normalmente só tem 
notícia ruim: mutilação, queda de cabelo em função da quimioterapia, 
cirurgias, resumindo, urna série de restrições e coisas negativas. 
A luta por direitos é uma luz no fim do túnel, estimula a sair da cama, a 
conversar com .outras pessoas, a buscar um advogado, sair da ciranda 
hospitalar, mas infelizmente nem todos os doentes, portadores de neoplasia 
maligna (câncer) conhecem seus direitos, pelo simples fato de que não tem 
acesso a nada que lhes mantenham informados sobre isso, justamente por 
isso estamos propondõ af'àvés deste Projeto de Lei, que seja feita a 
divulgação destes direitos em lotis-de alta frèqüência popular. Diante do, 
exposto, solicitamos aos Nobres Pares a acolhida da presente proposição 
para sua aprovação. 
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Conselheiro Lafaiete, 24 de Março de 2014 

VEREADOR WASHJNGTONERNNADO BANDEIRA 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO A 
PROJETO DE LEI N°: 022/2014 

Segue parecer em 03 laudas. 

  

EX P EJJi E l T E ,c 	,i4  

 

     

 

RELATÓRIO 

 

Presidente 

 

O Projeto de Lei 110:  022/2014, que "Dispõe sobre a divulgação dos direitos da 
pessoa portadora de câncer e dá outras providências", de autoria do vereador Washing-
ton Fernando Bandeira, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua juri-
dicidade, legalidade e constitucionalidade, em consonância com o art. 89, inciso 1, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às f. 07/09, 
que, além de concluir pela sua legalidade e constitucionalidade, sugeriu emenda referen-
te à ausência de previsão em relação à vigência da lei dele decorrente, conforme redigiu 
às f. 09 e a qual ratificamos nesta oportunidade. 

1?UNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, cumpre afirmar que a proposta em questão, em relação à compe-
tência e em relação à iniciativa, que é concorrente, está devidamente amparada por ana-
logia no inciso XXI do artigo 13,e pelo artigo art. 58, todos da Lei Orgânica Municipal, 
conforme muito bem colocado no parecer da douta Procuradoria do Legislativo, às f. 07. 

A propósito, também insta mencionar, que a Constituição Federal/1988, em seu 
inciso 1, do art. 30, delegou aos municípios a competência para legislar sobre assuntos 
dê interesse local, ou seja, legislarsobre assuntos que digam respeito aos interesses mais 
próximos dos cidadãos e, posteriormente no inciso V, do mencionado artigo, reservou 
aos municípios a competência para organizar seus próprios serviços públicos, o que veio 
a acontecer no presente projeto, que por analogia,,  valeu-se da autorização inserta no 
inciso Xk7 do art. 13 da Lei Orgânica, para estender as informações pretendidas no 
projeto de lei aos acometidos da aludida neoplasia, utilizando-se da infraestrutura ele-
trônica já existente na administração pública, no tocante às formas de divulgação e 
acesso às informações. 

Assim, compulsando a presente proposição, extrai-se da justificativa de f. 03, 
que o objetivo da mesma é o de colaborar na divulgação dos direitos previdenciários 
básicos garantidos aos portadores da neopjasia maligna, daí a louvável iniciativa de cu-
nho social do nobre edil ao apresentar o presente projeto de lei, o qual, em nenhum 
momento, viola qualquer preceito legal. 

Feitas tais considerações e nos limites do juízo de admissibilidade que se compete 
emitir, entende-se que o projeto eni análise, coaduna-se com o ordenamento jurídico-
constitucional vigente, apenas sendo necessário a emenda já referida, da forma como 
transcrita abaixo. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDA 
PROJETO DE LEI N°: 022/2014 

CONCLUSÃO 

VEREADOR JOSÉ 	NTURA CELESTINO 

VEREADOR AN 

VEREiÍ OANT DES LOU 

SEVER1NÚ DE REZENDE LOBO 

Por fim e vez mais, dentro dos limites da apreciação desta Comissão, conclui-se 
pela não existência de óbice para a tramitação regimental do referido Projeto de Lei, 
consoante a redação do art. 117, §20, inciso 1, alínea "a", do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa, devendo o mesmo ser apreciado, discutido e votado pela Câmara em 
Plenário. 

E ó nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 14 DE ABRIL DE 2014. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.406-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E kEDA 
PROJETO DE LEI N°: 022/2014 

VEREADOR JOSÉ B TURA CELESTINO 

VEREADOR ANTÔ 1 SEVERINO DE REZENDE LOBO 

VERE ORPE 5 OUREIR 
1 

O TO 

EMENDA DA COMISSÃO DE LEGILAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO PROJETO 

DE LEI N° 022/2014  

Emenda n° oi ao Projeto de Lei n° 022/2014 
APROVADO 

__3 1 or.: t' 

O Projeto de Lei n°: 022/2014 passa a viger acrescido do seguinte artigo: 

"Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 

SALA DAS COMISSÕES, 14 DE ABRIL DE 2014. 

Rua Assis Andrade, 540 -Centro -CEP 36.400-000 -Conselheiro Lafaiete - MG 
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NO DEL FRANCO MARTINS 

IDi(`RICO DE ALMEIDA 

'ËNIO,NICOLAU LPORTTE 

Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GE1AIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE, MEIO AMBI 
SANEAMENTOBÁSICO AO PROJETO DE LEI Nst  022/201 

RELATÓRIO 

O Projeto, de f n2I 022/2014, que "Dispõe sobre a divulgação dos direi/os da 
pessoa portadora de câicçr . dá 'outras providências", de autoria do vereador, Washington 
Fernando Bandeira, vení a está ,Comissão para emissão de parecer, atendendo ao disposto no 
inciso V do art. 89' do Régiine1tQ Intern. 

EXPEDIENtE 
.J,O5,A'  

FUNDAMENTAÇÃO 	 Presidente 

O projeto de' lei i rá1isë visa dar maior publicidade e informação aos portadores 
de neoplasia maligna (cânçei) de seus direitos básicos, através de sua divulgação nos ot gãos e 
sites do poder público do' Mtiçípio ;de tonselheiro Lafaiete. 

Em sua justifitwa, o autor alega que a medida trará beneficios aos portadores es de 
câncer, pois ao se divulgai us direitos, em muito se pode contribuir para uma melhoria na 
qualidade de vida do doen't 

VérificarnósÜè :o projeto em análise preocupa-se em dar um novo ânimo aos 
portadores de câncei, levTo ao seu conhecimento direitos que lhe são assegurados e que 
muit6s dão sabem que pi 

De acordo' e t'í p'bjeto em tela verifica-se que podem ser tomadas medidas que 
forem de interesse local n topaite a saúde para que esta parcela da população possa requerer o 
que lhes forem de diieito 

Sob o aspecto cia a4équação, não ha óbice que possa inviabilizai a aprovação do 
projeto. 

GONCLUSÃO  

Ante o exposto,  hos que nos compete analisar, esta Comissão é favorável 
aprovação do Piojeto de Leem apreçc 
Plenário.  

Rua Assis Andrad, 5 40 - Cenffo - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI N 022/2014. 
EXPEDIEN 
of2I O'1  

RELATÓRIO 

 

Presidente 

O Projeto de Lei n 022/2014, que "Dispõe sobre divulgação dos direitos da pessoa 
portadora d câncer e dá outras providências", de autoria do Vereador Washington Fernando 
Bandeira, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência, 
atendendo ao disposto no inciso II do art. 89 do Regimento Interno. 

• FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucional idade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 12 DE MAIO DE 2014. 

VEREADOR JOÃO P O FERNANDES RESENDE 

VEREADOR SANDRO JOSÉ DOSA SANTOS 

VEREADORbO AMÉRICO DE ALMEIDA 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA CÔMISSÃO DE ECONOMIA, FINA 
TRIBUTAÇÃO Ê ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2  022-2 

EIr 

RELATÓRIO de n te 

O Pio 4eto de Lei n2  022-2014, que "Dispõe' sobre a divulgação dos direitos da 
pessoa portadora de câncer e dá outras prõvidências', de autoria do vereadQr Washington 
Fernando «Bandeira, vem 'á esta Comissão para emissão de parecer sobre sua adequação 
orçamentáía, e financeira, atendendo ao disposto no inciso III do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto 'de li em análise visa dar maior publicidade e informação aos portadores 
de neoplasia rnaligna (câiiçr)'.de' seus direitos básicos, 'itravés de sua divulgação nos orgâos e 
sites do poder público, do'Muii içípio 'de C'onselheiro Lafaiete. 

1m su'aisffctiva «autor alega que a medida trará beneficios aos portadores de 
câncer, pois ao se divulgar se tis direitos, em muito se pode contribuir paia urna melhoi Id na 
qualidade de vida do doente 

A medida proposanp presente projeto não onera os cofres públicos, uma vez que já 
existe o portal do Execiitivô, 	quàl haveráa divulgação. Deste modo a'proposta não 'pretende 
implementar novas atividdde Mnda não previstas, portanto não concorre para o aumento das 
despesas ou redução da rççita do m'unicipio 

Sob o aspecto da a,dquação financeira e orçamentaria, não ha óbice que OSà 

inviabilizai a api ovação do ploJtG 

CONCLUSÃO 

Ante o 	poot'ii6s  que nos compete analisar, esta Comissão é favorável i 
aprovação d0 Projeto de Lei em apreço e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em 
Plenário.  

-v 
VERÉTA3IOR A'CIANODELFRANCOMARTINS 

BENITO NICOLAU LAPORTTE 
.11 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ic 

LO 	!. 
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EMENDA Oj  AO PROJETO DE LEI 022/2014 

O capuz' art. 2° do Projeto de Lei 022/2014 passará a viger com a seguinte redação: 

"Art. 2° - A divulgação deverá ser feita em todos os sites públicos 
municipais e nos demais sites públicos possíveis, também deverão ser publicados nos 
órgãos públicos de alta freqüência popular, de forma que fique de fácil acesso e visível 
ao público, contendo as seguintes informações: 

( 	 ),, 

SALA DAS SESSÕES, 10 DE JUNHO DE 2014. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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ESTADQ DÊ MINAS GERAIS- 

»Qcuraclõria4o Legislcitivo 
'4 

PÁúECER.N2  096/2014 

a, 

1' 

2Õi4,"que 'Dispõe sobre a: 

e dü'ouiras' providências, 

.Santos,a 1mi1d. 

divulgação dos- d 

bbj etiva 1tçra 

Gildo' Dutra-' Pinto e gandro José des 

ëis!àtivo que 

eirb Lafaiete 

ras de cncer. 

asinfQrmações de intère'ssç 

ládas em sites públicos minicip.ais 'e das Pesso's- pçtadoras 

nos demais sites possíveis. 
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Dessaf&ha,1 	1 	 - 

1 	
/ 

Emenda j02-ao P'rojeto de Lei n!'-022'/2014 ., 

ilegalidades e nem dinconstitueionahdades, no haverïdo impedimentos para a 

tramitação 'da hiesma.  
a,- 

Re'atitmeite' ao ,quësito mérito, prd'írnnciar-se-á. o soberano 

Plenárió. 	 / 	 1 

'4 
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Maioria, sim 

,Reimento. 4ntemd) 

adõies (art. 139;_ Parágrafo úniCd do 
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ibmetidas à votação,  
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Câmara Municipal d ' 'p Conselheiro 
ESTADO DE1NASÇERÀJS 

.Prcurtzdoria dó LegilativÓ 

CONCLUSÃO 

Neve ser ouvidaufiicrneht a Comissão.. de Legis1aço e Justiça. 

~RUM 

/ 
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Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO,  JUSTIÇA E REDAÇÃO  AO 
PROJETO DE LEI N2  022/2014 

Segue parecer em 01 lauda. 

o 

RELATÓRIO 	 Pr03 1  

A emenda n°: 02 de autoria dos vereadores Gildo Dutra Pinto e Sandro .José dos Santos, ao Pro-
jeto de Lei a°: 022/2014, que "Dispõe sobre a divulgação dos direitos da pessoa portadora de câncer e 
dá outras pi:ovidências", vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legali-
dade e constituciopalidade, de conformidade com o art. 89, inciso 1, do Regimento Interno desa Casa 
Legislativa. 

A emenda ora apresentada passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às 1'. 1 7/1 S. que 
concluiu não apresentar ilegalidade e nem inconstituci onal idade, que obstaculize a tramitação da mes-
ma. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Em breve síntese, tem-se que a aludida emenda objetiva unia divulgação mai ampla dos direi-
tos dos portadores de câncer nos endereços eletrônicos (sites) do município, conforme se depreende do 
texto da emenda às f. 16. 

Desta feita e nos limites do juízo de admissibilidade que toca a esta Comissão emitir. entende-
se que a emenda sugerida ao projeto em análise se mostra compatível coip o ordenamento jirídico-
constitucional vigente. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e nos limites da apreciação desta Comissão, consoante a redação do art. 1 1 7, 
§2°, inciso 1, alínea "a", do Regimento Interno desta Casa Legislativa. conclui-se pela não existência 
de óbice para a trarnitação regimental da emenda sugerida ao referido Projeto de Lei, devendo a mes-
ma ser apreciada, discutida e votada em Plenário. 

o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 17 DE JUNHO DE 2014. 

VEREADOR JOSÉ Bi'J TURA CELESTINO 	 2- 

1 	 u 
VEREADOR ANTO lo: ERINO DE REZEN94  LOBO 

--  
VEREAOR PEDI'O ANTÔNI$ MEND . LOUREIRO ID  

í 

Rua Assis Andrade, 540—Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro íaiete - MG 
Fone (O**31)3769_8l00_Fax  (0**31)37698103 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei flQ  022/2014 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n 022/2014, de 
autoria do Vereador Washington Fernando Bandeira, que "Dispõe sobre a divulgação 

dos direitos da pessoa portadora de câncer e dá outras providências", deva ser 
aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N2  022/2014 	 presidente 

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS 
DIREITOS DA PESSOA PORTADORA DE 
CÂNCER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. l - O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar a divulgação dos direitos 
dos portadores de câncer, bem como o número dos telefones para informações. 

Art. 2 - A divulgação deverá ser feita em todos os sites públicos municipais e nos 
demais sites públicos possíveis, também deverão ser publicados nos órgãos públicos de alta 
frequência popular, de forma que fique de fácil acesso e visível ao público, contendo as seguintes 
informações: 

"Portador de Neoplasia Maligna (Câncer) conheça seus direitos: 

a) aposentadoria por invalidez; 
b) auxilio-doença; 
c) isenção de imposto de renda na aposentadoria; 
d) isenção de ICMS, IPI e IPVA na compra de veículos adaptados: O 
paciente de câncer com limitação física que o incapacite de dirigir veículo 
comum poderá adquirir veículo especial adaptado às suas necessidades com 
isenção dos impostos. 
e) quitação de financiamento da casa própria; 
1) saque do FGTS; 
g) saque do PIS/FASEP; 
h) beneficio de prestação continuada (LOAS); 
i) cirurgia plástica reparadora de mama; 

Disque Ministério da Saúde 0800.611997." 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 _ Fax (0**31)  3769-8103 



SALA DAS COMISSÕES, 2 E JUNHO DE 2014. 

VEREADOR ANTÔNI VER1NO DE REZENDE LOBO 

Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n2  022/2 

Art. 32 - Caberá ao Poder Executivo a regulamentação desta lei, n 
sua vigência. 

Art. 42 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

VEREADOR JOSÉ OUYÈNTURA CELESTINO 

  

VERE OR PEDROANTONIO ND 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31) 37698lO0 —Fax  (0**3l)  3769-8103 
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GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHJIRO LÂFAJETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.649, DE 14 DE JULHO DE 2014. 

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS 
DIREITOS DA PESSOA PORTADORA DE 
CÂNCER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar a divulgação 
dos direitos dos portadores de câncer, bem como o número dos telefones para 
informações: 

Art. 2° - A divulgação deverá ser feita em todos os sites públicos municipais 
e nos demais sites públicos possíveis, também deverão ser publicados nos órgãos 
públicos de alta frequência popular, de forma que fique de fácil acesso e visível ao 
público, contendo as seguintes informações: 

"Portador de Neoplasia Maligna (Câncer) conheça seus direitos: 
a) Aposentadoria por invalidez; 
b) Auxilio-doença; 
c) Isenção de imposto de renda na aposentadoria; 
d) Isenção de ICMS, IPI e IPVA na compra de veículos adaptados: O 

paciente de câncer com limitação física que o incapacite de dirigir 
veículo comum poderá adquirir veículo especial adaptado às suas 
necessidades com isenção de impostos. 

e) Quitação de financiamento da casa própria; 
1) Saque do FGTS; 
g) Saque do PIS/PASEP; 
h) Benefício de prestação continuada (LOAS); 
i) Cirurgia plástica reparadora de mama. 

Disque Ministério da Saúde 0800.611997." 

Art. 3° - Caberá ao Poder Executivo a regulamentação desta lei, no que 
couber, após sua vigência. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
CATORZE DIAS DO MÊS DE JULHO DA1 14. 

var de ' imeida Cer queira e  
' efeito Municipal 

Procurador Geral 


